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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21. 116/2019

(SINDICÂNCIA)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando n°491 e 483/2019 

ambos da Secretaria Municipal de Segurança Pública que relatam que no 

dia 02 de agosto de 2019, por volta das 15h00, o Comando da Guarda 

Municipal foi solicitado a comparecer a Sede da Prefeitura, a fim de 

averiguar a situação do Porteiro RUI MANOEL MARTINS GAMEIRO, 

que estaria trabalhando aparentemente em condições inadequadas. O 

referido Porteiro havia sido escalado a cumprir seu turno de sei*viço na sede 

daquela Autarquia, tendo em vista que o GM Roberto teria passado ma! e 

sido dispensado pelo médico.

CONSIDERANDO que no local foi constatado que o 

Porteiro Rui apresentava sinais de que teria ingerido algum tipo de bebida 

alcoólica, pois estava com odor etílico muito forte, com fala pastosa e com 

falta de concentração. Diante dos fatos, foi feita a substituição do 

funcionário, sendo o mesmo conduzido até a sede da Secretaria de 

Segurança, sendo perguntado ao Porteiro Rui se havia ingerido algum tipo 

de bebida alcoólica, o mesmo confirmou que sim, sendo orientado que 

enceiTasse seu horário de trabalho, fechasse seu cartão de ponto e que 

estaria liberado naquela data.






